
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE NHRAS AERAW INICIPAL DE MARIANA 

Protocolado sob nº 

Enca / Dó Zo0Ee L) 

PROJETO DE LEINº / 200Ac F 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Mariana autorizado a abrir Crédito Suplementar a Câmara 
Municipal no valor de R$ 534.000,00 (quinhentos e trinta e quatro mil reais), observando as 
disposições inseridas nos artigos 43, parágrafo 3º da Lei nº 4.320, de 17/03/1964 e 167, inciso 
V da Constituição Federal, para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

01.01 — CÂMARA MUNICIPAL 
Divulgação Oficial 
01.031.0001.4.005,339039 — Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica... sin 2000000 
Serviço de Apoio Administrativo e Financeiro 
01.122.0001.,4.001.312013 — Obrigações Patronais... REA ADAIDD:DO 
01.122.0001.4.001.319011 — Vencimentos e Vantagens leas - Peseeal Cwul 
01.122.0001.4,001.339037 — Locação de Mão-de-obra... 
01.122.0001.4.001.339039 — Outros Serviços de Tercelros Pessoa Juridlca 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES.....sicisicissmssisasessasnes aan R$ 534.000,00 

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação 

parcial das dotações orçamentárias abaixo: 

01.01 — CÁMARA MUNICIPAL 

Operacionalização das Atividades do Corpo Legislativo 
01.031.0001.4.004.319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil._______....._...............275.000,00 
01.031.0001.4.004.339014 — Diárias... sE TNEA RS A 0D0 
01.031.0001.4,004.339033 — Passagens e Despesas com Locomoçáo sm 30.000,00 
01.031.0001.4.004.339093 — Indenizações e Restituições... 12000000 

01.031.0001.4.004.449052 — Equipamentos e Material Permanente AAA - : N 08 /8 407 
Serviço de Apoio Administrativo e Financeiro 
01.122.0001.4.001.339014 — Diárias... S E 1 3 8 d 6 dl 
01.122.0001.4.001.449052 — Eqwpamentos e Materral Permanente ss iN : : D 

TOTAL DE ANULAÇÕES........icno REE REA REEA REE S PEA o EEA TARR AA R$ 534.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art, 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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